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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 02/2026 E MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 12/2026
PROJETO DE LEI Nº 02/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Autoriza o desmembramento de imóvel urbano objeto da matrícula nº 129.970 do Registro de Imóveis de Passo Fundo - RS, e dá outras providências”.


Art. 1º Fica autorizado o desmembramento da área de 451,70-m² (quatrocentos e cinquenta e um metros e setenta decímetros quadrados) integrante do imóvel objeto da matricula nº 129.970, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Passo Fundo -RS, localizada neste Município.

Art.2º O desmembramento referido no artigo anterior será realizado em conformidade com as normas previstas na Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), e na Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente.
Art. 3º A área desmembrada de 451,70-m² (quatrocentos e cinquenta e um metros e setenta decímetros quadrados), será constituída pelas seguintes frações:
 Lote 11. Um lote urbano com a fração ideal de 225,85m² (duzentos e vinte e cinco metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), localizada no lado par da Rua Arthur Reinoldo Schultz, esquina com o lado ímpar da Rua Elemar Eggers, quarteirão formado pelas ruas João Gonçalves da  Silva, Arthur Reinoldo Schultz, Elemar Eggers e Anilda Koche, lote 11, quadra 203, com as seguintes medidas e confrontações: O imóvel  inicia junto ao marco 42, do o vértice 42, segue em direção até o vértice 44 no azimute 219°25’25”, em uma distância de 15,10m, confrontando com a Rua Elemar Eggers, divisa seca; do vértice 44 segue em direção até o vértice 43 no azimute 303o 54’ 14”, em uma distância de 15,05m, confrontando com o lote 22 da quadra 203; do vértice 43 segue em direção até o vértice 41 no azimute 39o25’25”, em uma distância de 15,10m, confrontando com o lote 10 da quadra 203, divisa seca,  do vértice 41 segue em direção  até o vértice 42 no azimute 123o54’14”, em uma distância de 15,05m, confrontando coma a rua Arthur Reinoldo Schultz, divisa seca. Passará a constar uma área non edificandi de  75,50m² , paralela a Rua Elemar Eggers, uma faixa de 5 metros paralela a  esta rua, conforme planta e memorial descritivo em anexo. 
Lote 22: De um lote urbano com 225,85m², localizada na Rua Anilda Koch, esquina com a Rua Elemar Eggers, quarteirão formado pelas ruas, João Gonçalves da Silva, Arthur Reinoldo Schultz, Elemar Eggers e Anilda Koche, lote 22,  quadra 203, com as seguintes medidas e confrontações: O imóvel inicia junto ao marco 03, do vértice 03, segue em direção até o vértice 64 no azimute 303°54’14’, em uma distância de 15,05m, confrontando com a Rua Anilda Koche, divisa seca; do vértice 64 segue em direção até o 

vértice 43 no azimute 39°25’25”, em uma distância de 15,10m, confrontando com o lote 12 da quadra 203, divisa seca, do vértice 43 segue em direção ao vértice 44 no azimute 123°54’14”, em um a distância de 15,05m, confrontando com o lote 11 da quadra 203, divisa seca; do vértice 44 segue em direção até o vértice 03 no azimute 219°25’25”, em uma distância de 15,10m, confrontando com a Rua Elemar Egger, divisa seca. Passará a constar uma área non edificandi de 75,50m², paralela a Rua Elemar Eggers, uma faixa de 5 metros paralela a esta rua, conforme planta anexa.
Art. 4º As descrições do imóvel, objeto desta Lei, são aquelas constantes nas cópias do requerimento, mapa e memorial descritivo em anexo, que foram fornecidos pelo setor de engenharia, o qual é responsável pela exatidão dos dados.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as providências necessárias à efetivação do desmembramento perante os órgãos competentes.
Art. 6º O desmembramento deverá ser devidamente averbado no Cartório de Registro de Imóveis competente, às expensas do município, observando-se os trâmites legais.
Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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